






















 

 
 

 
 
 

Contagem, 03 de setembro de 2025. 
 

Á: Diretoria de Contratos, Convênios e Parcerias – Seduc 
A/C: Gelsa Viana Coelho 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 Justificativa em resposta à análise técnica da 1ª parcela PNAE, em referência ao 

código 78953, glosa no valor de R$ 229,80, compra do extrato de tomate elefante 300 g. 

 Conforme a resolução CD/FNDE n.º 6 de 8 de maio de 2020, Art. 18, § 8º: É proibida a 

oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas preparações 

culinárias e bebidas para as crianças até três anos, conforme orientações do FNDE. 

O extrato de tomate de 300 g adquirido com recurso do PNAE é o Só Tomate Elefante, sem 

adição de açúcar e de sal (foto em anexo do produto). Conforme a resolução proíbe alimentos 

com adição de açúcar, por isso consideramos que a compra foi correta e não há justificativa 

para glosa dos R$ 229,80. 

Desde 2023, que compramos esse extrato de tomate, antes da compra consultamos no setor de 

nutrição da Seduc se era permitido. 

Abaixo seguem em anexo as fotos do produto adquirido. 

  

Desde já agradecemos pela compreensão. 

 

 

  Atenciosamente. 

 

JOSE WILLIAM DA SILVA 
  Presidente 
  CPF nº: 756.585.266-04 



 

 
  
 

  

  


